[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 135, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017.


Altera dispositivos da Lei Municipal nº 4.410, de 01 de agosto de 2017.


Art. 1º O parágrafo primeiro do artigo segundo da Lei Municipal nº 4.410, de 01 de agosto de 2017 passa a ter a seguinte redação:


.....................

§ 1º As modalidades de Terapias Naturais praticadas no âmbito municipal são aquelas previstas no Anexo da Portaria nº 849, de 27 de março de 2017 do Ministério da Saúde.

.....................

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen, aos dezenove dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezessete.





	__________________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal
	_________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração










Ofício no 1078/2017 GAB                                    Frederico Westphalen/RS, 19 de dezembro de 2017.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor:

Encaminhamos para a apreciação e deliberação dessa Colenda Casa Legislativa o presente Projeto de Lei nº 135/2017, que altera a Lei Municipal nº 4.410/2017 a fim de adequar a Lei à Portaria nº 849/2017 do Ministério da Saúde.
Em sua redação original foram citadas apenas algumas das praticas de terapias naturais previstas na Portaria do Ministério da Saúde. Sendo assim, o intuito do presente Projeto de Lei é adequar a legislação municipal ao previsto pelo Ministério, incluindo o rol completo de terapias naturais oferecidas pelo SUS.
Insta salientar que tal situação é necessária em razão do reconhecimento e incorporação das Medicinas Tradicionais e Complementares no sistema municipal de saúde, a fim de atender a todas as práticas denominadas pelo Ministério da Saúde do Brasil como Práticas Integrativas e Complementares.
Por fim, na certeza da acolhida e aprovação, reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,



______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal





Exmo. Sr.
JACQUES DOUGLAS DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
